PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 651/2015
Altera os arts. 70, 71, 76, 77 e 79 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, que institui o Código de Vigilância em Saúde no município de Patos de Minas, e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O art. 70 e seu § 1º da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70  Toda pessoa para instalar, construir, reconstruir, adaptar, reformar ou ampliar edificação destinada a estabelecimento de assistência à saúde deverá requerer a análise, aprovação dos respectivos projetos, bem como alvará sanitário junto à Vigilância Sanitária.

§ 1º  O prazo de vigência do Alvará Sanitário de que trata o caput deste artigo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua emissão.

§ 2º [...]”

Art. 2º  O caput do art. 71 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71  Os estabelecimentos de assistência à saúde integrantes da Administração Pública ou por ela instituída estão sujeitos às exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e a aparelhagens adequadas, à assistência e responsabilidade técnica mediante pessoal do quadro e controle hierárquico e ao requerimento do Alvará Sanitário, estando isentos do recolhimento de taxas.”

Art. 3º  O art. 76 e seu § 1º da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76  Toda pessoa para instalar, construir, reconstruir, adaptar, reformar, ou ampliar edificação destinada a estabelecimento de apoio diagnóstico e terapêutico deverá requerer a análise, aprovação dos respectivos projetos, bem como o Alvará Sanitário junto à Vigilância Sanitária.

§ 1º  O prazo de vigência do Alvará Sanitário de que trata o caput deste artigo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão do mesmo.

§ 2º[...]”

Art. 4º  O caput do art. 77 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 77  Os estabelecimentos de apoio diagnóstico e terapêutico integrante da Administração Pública ou por ela instituída estão sujeitos às exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e às aparelhagens adequadas, à assistência e responsabilidade técnica mediante pessoal do quadro e controle hierárquico e ao requerimento do Alvará Sanitário, estando isentos do recolhimento de taxas.”

Art. 5º  O caput do art. 79 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 79  Os estabelecimentos que realizarem captação e transplante de órgãos, enxertos de tecidos ou partes do corpo humano somente poderão funcionar após credenciamento e autorização prévia do Sistema Único de Saúde e concessão de Alvará Sanitário pela Vigilância Sanitária.”

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 391, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.
A Sua Excelência 

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Altera os arts. 70, 71, 76, 77 e 79 da Lei Complementar  nº 397, de 18 de dezembro de 2012, que institui o Código de Vigilância em Saúde no município de Patos de Minas, e dá outras providências.”

A alteração se faz necessária para desburocratizar a emissão do Alvará Sanitário, uma vez que o mesmo está vinculado à emissão de Certificado de Conformidade Ambiental emitido pela Vigilância em Saúde Ambiental, causando transtorno aos prestadores, pois há um número inferior de funcionários na Vigilância em Saúde Ambiental em relação ao número de servidores da Vigilância Sanitária, causando assim, um atrasado na liberação do Alvará Sanitário em face de sua vinculação com o referido certificado.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do presente Projeto de Lei Complementar, por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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